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RESOLUÇÃO NQ 02/2016 

(Autoria do Vereador Divaldo Aparecido dos Santos - Garotinho)

Willhes Gomes da Silva, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão Ordinária realizada em 08 de 
março de 2.016, aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. Io - O §3° do art. 56 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 56-[...]

§3° -Terminada a leitura da ata e dos papéis de expediente, a Mesa dará a 
palavra aos Vereadores previamente inscritos em lista própria ou, na falta destes, aos que a 
solicitarem, para versar sobre assunto de livre escolha, pelo prazo de 10 (dez) minutos corridos.

Art. 2o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 08 de março de 2016.

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local de 
costume em 08 de março de 2.016, e publicada na imprensa local.

ROSANGELA CAND^LARIA MANTOVANI MARTINS
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